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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO No 001, DE 15 DE JANEIRO 2026.

CONCEDE AUMENTO REAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO, PROVENTOS DE APOSENTADORIA E PENSÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS, no uso das atribuições conferidas pelo art. 38, inciso II, alínea c, combinado com o art. 108, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Campos Borges/RS, propõe o seguinte projeto de lei:
Art. 1º Fica concedido reajuste, aumento real, no percentual de 2,74% (dois vírgulas setenta e quatro por cento), a contar de 1º de janeiro de 2026, sobre os vencimentos dos Servidores do Poder Legislativo Municipal, proventos de aposentadoria e pensões, bem como sobre a Unidade Referencial para fins de cálculo de vencimentos dos Servidores do Poder Legislativo Municipal, proventos de aposentadoria e pensões.
Parágrafo Único. O índice previsto no caput deste artigo corresponde à variação inflacionária do IPCA/IBGE, apurada nos últimos 12 meses, competência de janeiro de 2025 a dezembro de 2025.
Art. 2º Fica alterado o valor da Unidade Referencial Salarial, para fins de cálculos de vencimento dos Servidores do Poder Legislativo Municipal de Campos Borges/RS, para o valor de R$ 1.716,59 (mil setecentos e dezesseis reais e cinquenta e nove centavos).
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias de Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil e Obrigações Patronais do Poder Legislativo, nos termos da Lei Municipal n. 1.930, de 26 de dezembro de 2025, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Campos Borges para o exercício financeiro de 2026”.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2026.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Campos Borges/RS, 15 de Janeiro de 2026.



___________________________ 		______________________________
Mateus Carvalho Merlin			Ivo Tiaraju Borba de Oliveira
Presidente					Vice-Presidente





___________________________   		______________________________
Luan da Silva Pereira				Sandra Regina Soares
1º Secretário					2o Secretário










MENSAGEM JUSTIFICATIVA
Senhores vereadores,
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Campos Borges/RS apresenta para análise, discussão e votação, o Projeto de Lei do Legislativo no 001/2026, que CONCEDE AUMENTO REAL DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DO PODER LEGISLATIVO, PROVENTOS DE APOSENTADORIA E PENSÕES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
[bookmark: _GoBack]Salientamos que o percentual utilizado para concessão de aumento real nos vencimentos dos servidores da Câmara Municipal, proventos de aposentadoria e pensões, segue a previsão orçamentária relativa aos gastos com pessoal da Câmara Municipal de Campos Borges/RS, sendo o mesmo percentual de aumento concedido aos Servidores do Poder Executivo do Município.
O § 1o do art. 29-A da CF, estabelece que “A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores”.
O aumento real no percentual de 2,74% (dois vírgula setenta e quatro por cento) será aplicado a todos os servidores que compõem o quadro de cargos de Provimento Efetivo, Cargos em Comissão, função gratificada, aposentados e pensionistas da Câmara Municipal de Campos Borges.
Fica alterado o valor da unidade referencial salarial, para fins de cálculos de vencimento dos Servidores do Poder Legislativo Municipal de Campos Borges/RS, para o valor de R$ 1.716,59 (mil setecentos e dezesseis reais e cinquenta e nove centavos).
São estas, Nobres Vereadores, as justificativas ao Projeto de Lei ora apresentado.

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Campos Borges/RS, 15 de Janeiro de 2026.
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Mateus Carvalho Merlin			Ivo Tiaraju Borba de Oliveira
Presidente					Vice-Presidente



___________________________   		______________________________
Luan da Silva Pereira				Sandra Regina Soares
1º Secretário					2o Secretário
Av. Maurício Cardoso, nº 389 - Centro - CEP 99.435-000
Fone:(54)3326-1152/1088 - E-mail: camara@camaracamposborges.rs.gov.br
www.camaracamposborges.rs.gov.br
image1.png




